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DFENG I            DFENG II 

Controle da Contratação e Execução de Obras 
Públicas – O Sistema Obras WEB/TCE-PI 



 Engenharia no TCE/PI 
 Início: 1995 
 Realiza fiscalização de obras e serviços de Engenharia contratados 

pelo Estado e municípios, dentro programação anual, bem como 
atende à demandas dos demais setores do TCE/PI: 

Plenário; 
Conselheiros; 
Auditores e Procuradores; 
Divisões Técnicas: DFAM e DFAE. 

 Visa precipuamente a verificação da conformidade entre a obra ou 
serviço de engenharia contratado (projetos, orçamentos, medição 
dos serviços, desempenho) e a obra realizada.  

 
 DFENG: sucessora da DEN (Divisão de Engenharia). 
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Controle da Contratação e Execução de Obras 
Públicas – O Sistema Obras WEB/TCE-PI 
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Controle da Contratação e Execução de Obras 
Públicas – O Sistema Obras WEB/TCE-PI 

PLENÁRIO PRESIDÊNCIA 

DFENG 
AUDITORIA 

DFAM DFAE 

MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

ESPECIAL 

Auditorias 

extraordinárias 

Auditorias 
Ordinárias 

Tomada de 

contas 

especial 

Apuração de 

denúncia 
Controle Social 

Análise de 

defesa do 

jurisdicionado 

Projetos 

especiais 
Apoio aos projetos 

de infraestrutura 

física do TCE/PI 
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 Competência do TCE: 

 Constituição Federal: (art. 71, IV); 

 Constituição Estadual: (artigos 85 e 86); 

 Art. 1º, II, Lei 5.888/09 (Lei Orgânica TCE/PI). 

 

 Lei 8.666/93: 

 Seção III: Das Obras e Serviços; 

 Artigo 7º e 40, parágrafo 2º. 

 

Controle da Contratação e Execução de Obras 
Públicas – O Sistema Obras WEB/TCE-PI 
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OBJETIVOS DO CURSO 

 Informar sobre aspectos básicos quanto à 
contratação e execução de obras públicas; 

 
 Destacar a importância do sistema ObrasWEB / 

TCE-PI; 
 
 Troca de experiências. 
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O CONCEITO DE OBRA PÚBLICA 

Obra Pública 

Execução Direta 
Obra executada 

pelo próprio 
órgão. 

Execução 
Indireta 

Obra contratada 
com terceiros 

Obra Pública (lei 8.666/93, art. 6º, inciso I) 

• Toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de 
bem público. 
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REGIMES DE CONTRATAÇÃO 

Obra 
Contratada com 

Terceiros           
(Lei 8.666/93, art. 6º, 

inciso VIII) 

Regimes de 
Contratação. 

Empreitada por 
Preço Global; 

Preço certo e total 

Empreitada por 
Preço Unitário; 

Preço Certo de 
unidades 

determinadas 

Tarefa; 

Contratação de mão de 
obra para pequenos 

trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento 

de material 

Empreitada Integral. 
Contratação do 

empreendimento em 
sua integralidade 
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Fase preliminar 
a licitação 

Demanda 

Estudo de 
viabilidade 

Ante projeto 

Fase interna da 
licitação 

Projeto Básico 

Projeto 
Executivo 

Recursos 
Orçamentários 

Fase externa 
da licitação 

Publicação do 
edital de 
licitação; 

Comissão de 
Licitação; 

Recebimento 
de Propostas; 

Procedimento 
de licitação. 

Fase contratual 

Contrato 

Fiscalização da 
obra 

Recebimento 
da obra 

Fase posterior 
a contratação 

Operação 

Manutenção 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
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FASE PRELIMINAR DA LICITAÇÃO 

 

• Estar contemplada no programa do governo 
(Art. 165, §§ 1º e 5º da CF e Art. 7º, § 2º, III 
da Lei 8.666/93); 

• Solicitação da comunidade através de suas 
associações representativas 

• Surgimento da necessidade de ofertar 
determinado benefício à comunidade; 

• Sanar problemas causados por intempéries. 

Demanda 
por 

execução de 
obra pública 

• Avaliação estimativa do custo do empreendimento; 

• Avaliação do aspecto técnico; 

• Avaliação do aspecto ambiental. 

Estudo de 
viabilidade 

• Esboço do empreendimento; 

• Caracterização do que se quer construir; 

• Dá diretrizes para a execução do projeto básico Anteprojeto 
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 LRF (Lei Federal n° 101 de 04/05/2000) 

 Art. 42 - é vedado contrair obrigação de despesa, nos últimos oito 

meses de mandato, que não possa ser cumprida (paga) 

integralmente dentro dele (mandato). As parcelas a serem pagas no 

exercício seguinte devem ter correspondente disponibilidade de caixa 

(dinheiro);  

 Não basta a mera “indicação orçamentária” prevista no Art. 14 da Lei 

n° 8.666/93, tem que haver disponibilidade financeira (Art. 16 da 

LRF). 

RESTRIÇÕES LEGAIS 
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• LRF (Lei Federal n° 101/2000) - continuação 

 Art. 45 – não pode haver comprometimento dos projetos em 

andamento nem das despesas de conservação do patrimônio público; 

 Ao planejar as obras, o gestor deverá obedecer ao estabelecido nos 

artigos 15 a 17 da LRF: 

 Verificar a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros 

no exercícios em que as mesmas serão iniciadas e nos dois 

exercícios subsequentes; 

 Garantir a compatibilidade com o PPA, LDO e LOA. 

RESTRIÇÕES LEGAIS 
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 Projeto básico (Lei 8.666/93): 

 Exigência legal: Art. 7º, § 2º; 

 Definição: Art. 6º, IX. 

 Referências: 

 Resolução 361/91 CONFEA (principais características) – Art. 3° 

 Orientação Técnica OT- IBR 001/2006 (definição) – Conjunto de 

desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas, orçamento, 

cronograma e demais elementos técnicos necessários e suficientes à 

precisa caracterização da obra a ser executada (www.ibraop.com.br). 

FASE INTERNA DA LICITAÇÃO 

http://www.ibraop.com.br/
http://www.ibraop.com.br/
http://www.ibraop.com.br/
http://www.ibraop.com.br/
http://www.ibraop.com.br/
http://www.ibraop.com.br/
http://www.ibraop.com.br/
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OT – IBR 001/2006 – PROJETO BÁSICO 
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OT – IBR 001/2006 – PROJETO BÁSICO 

 OT-IBR 001/2006 – CONTEÚDO TÉCNICO 

1. Desenho; 

2. Memorial Descritivo (Relatório do Projeto); 

3. Especificação Técnica; 

4. Orçamento: 

4.1 Planilha de Custos e Serviços 

4.2 Composição de Custo Unitário de Serviço 

5. Cronograma Físico-Financeiro 
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Pavimentação 
de Ruas 

Construção de 
Edificações 

Execução de 
Rede de 

distribuição 
de energia 

Execução de 
Rede de 

distribuição 
de água 

Construção 
de Praças 

Serviço de 
Limpeza 
Pública 

Implantação 
de Estradas 

Vicinais 

Reformas e 
Ampliações 

EXEMPLIFICAÇÃO – OBRAS NECESSÁRIO 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
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P
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 • Receber aprovação formal da autoridade competente (Art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei 

nº 8.666/1993); 

 

• Possuir os elementos necessários e suficientes para definir e caracterizar o objeto a 
ser contratado; 

 

• Ter nível de precisão adequado; 

 

• Ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento; 

 

• Possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos executivos e do 
prazo de execução. 

FASE INTERNA DA LICITAÇÃO 
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 Precariedade do projeto básico – Problemas 

 A simplificação demasiada de projeto de engenharia e a consequente 

subestimação de orçamentos respectivos culminam, normalmente: 

 modificação (acréscimos e/ou reduções) de quantitativos e 

inclusão de serviços não contemplados na planilha de referência; 

 perda de celeridade (não atendimento do prazo contratual); 

 redução da economicidade (compatibilidade com valor de 

mercado) de obras e serviços de engenharia. 

PROJETO BÁSICO 



24 

PROJETO BÁSICO x PROJETO EXECUTIVO 

Projeto Básico (lei nº 8.666/93, art. 6º, IX) 

• conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos 
estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução 

Projeto Executivo (lei nº 8.666/93, art. 6º, X) 

• o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa 
da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT 

• [...] poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.(Lei 
nº 8.666/93, art. 7º, § 1º)  
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Tipo Precisão 
Margem de 

Erro 
Projeto Elementos Necessários 

Avaliação Baixa 30 % Anteprojeto 

Área construída 
Padrão de acabamento 
Custo unitário básico 

Orçamento 
Sintético 

Média 10 a 15% Projeto básico 

Planta principais; 
Especificações Básicas 
Preços de referência 

Orçamento 
Analítico 

Alta 5 % 
Projeto 

Executivo 

Plantas detalhadas 
Especificações completas 
Preços negociados 

PRECISÃO DOS ORÇAMENTOS 

Fonte: Obras Públicas TCU, 2009 
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 Quando da elaboração do projeto básico, é necessário verificar 
se o empreendimento necessita de licenciamento ambiental;  

 Fundamentação Legal: Caput do art. 2º da Resolução Conama  
nº 237/1997; 

Art. 2º- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e 
operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como 
os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 
competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 



27 

EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL (EXEMPLOS) 

Anexo I da Resolução 237/1997 do CONAMA. 
 
1 - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento; 
2 - Ferrovias; 
3 - Portos e terminais de minério, petróleo, e produtos químicos; 
4 - Aeroportos; 
5 - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos 
sanitários; 
6 - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 KV; 
7 - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos; 
8 - Extração de combustível fóssil; 
9 - Extração de minério; 
10 - Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; 
11 - Usinas de geração de eletricidade; 
12 - Projetos urbanísticos, acima de 100 hectares ou em áreas consideradas de relevante 
interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes; 
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LICENÇAS AMBIENTAIS 

Licenças 
Ambientais  

Licença Prévia 
Obtida 

previamente à 
licitação 

Licença de 
Instalação 

Antes do início da 
execução da obra 

Licença de 
Operação 

Antes do início de 
funcionamento do 
empreendimento 

Obter antes do projeto básico 
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 A responsabilidade pela elaboração dos projetos será de profissionais ou empresas 
legalmente habilitadas pelo CREA e CAU; 
 

 Os autores dos trabalhos deverão assinar todos os documentos indicando o número de 
registro; 
 

 Deverá ser emitido documento de responsabilidade técnica (ART – CREA; RRT - CAU); 
 

 Garantia para a sociedade de que as obras e serviços foram projetados dentro de padrões 
de segurança, economia e solidez 
 

 

Fundamentação Legal 
• Lei nº 6.496/1977 – art. 1º - CREA; 

• Lei nº 12.378/2010 – art. 45 – CAU;   

Projeto Orçamento Execução Fiscalização 
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ORÇAMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 

 

 Fundamentação Legal: Lei Nº 8.666/93, art. 7º 
 

 § 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
 

 I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 
disponível para exame dos interessados em participar do processo 
licitatório; 
 

 II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; 
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ORÇAMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 

Objetivos do 
Orçamento 

Quantificação 
de mão de obra 

Quantificação 
de materiais 

Quantificação 
de 

equipamentos 

O orçamento tem por objetivo a quantificação dos insumos necessários a 
realização de uma obra ou serviço, permitindo obter o seu custo e a 
determinação do seu prazo de realização. 
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Planilha Orçamentária 

•Projetos • Quantitativos • Composições 

de serviços 

• Preços unitários 
dos insumos • BDI 

ORÇAMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 
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ORÇAMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 

 Na elaboração do orçamento detalhado de uma obra ou serviço de 
engenharia é preciso: 

 

 Conhecer os serviços necessários  à completude da obra ou serviço de 

engenharia (constam dos projetos , memoriais descritivos e 

especificações técnicas); 

 Levantar com precisão os quantitativos dos itens de serviços a executar; 

 Pesquisar preços unitários dos insumos no mercado; 

 Elaborar as composições unitárias de serviços; 

 Calcular o custo direto da obra; 

 Estimar os custos indiretos e o lucro da construtora. 
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ORÇAMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 

 Custo Direto:  

 Custos dos elementos que podem ser diretamente agregados aos 

serviços (função das especificações dos materiais, das normas de 

execução dos serviços); 

 Deve ser previsto, agregado a cada serviço, custo advindo dos 

encargos sociais (leis sociais e risco do trabalho). 

 

 Custo Indireto:  

 Custos dos elementos que incidem sobre todos os serviços da obra 

(contempla as despesas indiretas e o lucro do contratado).  
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ORÇAMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 

 Referências de Custo Direto 

 SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil). 
 (http://www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-poder-publico/sinapi); 

 
Nota: relatórios de insumos e composições anteriores a nov/2013 devem ser solicitados por 
mensagem para gepad02@caixa.gov.br 
 

 SICRO 2 (Sistema de Custo Rodoviário) – DNIT. 

 (http://www1.dnit.gov.br/rodovias/sicro). 

 

 Fundamentação Legal: Para obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de 

infraestrutura de transporte, de 2003 a 2013 a LDO incluiu a mediana dos preços de serviços 

equivalentes do SINAPI como limitador de preços para serviços contratados com recursos da 

OGU. Para os serviços e obras de infraestrutura de transporte, de 2007 a 2013, a referência foi 

os preços de serviços equivalentes do SICRO; 

mailto:gepad02@caixa.gov.br
mailto:gepad02@caixa.gov.br
mailto:gepad02@caixa.gov.br
mailto:gepad02@caixa.gov.br
mailto:gepad02@caixa.gov.br
mailto:gepad02@caixa.gov.br
mailto:gepad02@caixa.gov.br
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ORÇAMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 

 Estes parâmetros não contemplam os itens caracterizados como montagem 

industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil; 

 Para 2014 – tema foi suprimido da LDO passando a ser tratado pelo Decreto 

Presidencial nº 7983/2013 (08/04/13). A não utilização das referências do SINAPI 

ou SICRO deverá ter justificativa técnica (art. 5º e 6º). 

Nota: a ART pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de 

licitação, inclusive de suas eventuais alterações (art. 10). 

 

 Outras Referências de Custo Direto 

 SEINFRA – Ceará (www.seinfra.ce.gov.br); 

 ORSE – Sergipe (http://www.cehop.se.gov.br/orse/)  
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COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE SERVIÇO (EXEMPLO) 
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ENCARGOS SOCIAIS 

 Custos incidentes  sobre a folha de pagamento de salários. 

 Origem: CLT, na CF/88, em leis específicas e nas convenções coletivas 

de trabalho. 

 

 Lei 12.546/2011 – Desoneração da folha de pagamento da construção 

civil: 

 Encargos sociais “padrão”: contribuição de INSS sobre folha de 

pagamento (20%); 

 Encargos sociais “desonerado”: contribuição sobre faturamento 

(4,5%). 
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TAXA DE ENCARGOS SOCIAIS 
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BDI – BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS 

FONTE: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de 
Edificações Públicas 3ª edição - 2013 
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BDI – BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS 
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CRONOGAMA FÍSICO-FINANCEIRO 



43 

RESUMO 

Contratação 
de obra 

1      
Projeto 

2 
Orçamento 

3  

Composições 
Unitárias 

4 
Cronograma 

Físico-
Financeiro 

5  

Taxa de 
BDI 

6  

Encargos 
Sociais 
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 É fundamental que o órgão contratante preveja os recursos orçamentários 

para o pagamento das obrigações conforme estabelece o cronograma 

físico-financeiro; 

 No caso de empreendimento cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro a Administração não pode iniciá-lo sem prévia inclusão no plano 

plurianual, sob pena de crime de responsabilidade fiscal; 

 Só podem ser autorizados serviços com a existência de créditos 

orçamentários correspondentes, devidamente empenhados, em 

conformidade com os arts. 58, 59 (caput) e 60 (caput) da Lei nº 

4.320/1964 
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FASE EXTERNA DA LICITAÇÃO 

 Licitação de Obras - Tópicos Especiais 

 O edital, seus anexos e a minuta do contrato (Art. 40, § 2°) 

deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria 

jurídica da Administração (Art. 38, VI, parágrafo único); 

 A modalidade  de licitação será determinada em função do valor 

estimado para contratação; 

 As obras podem ser divididas em parcelas preservando-se a 

modalidade da licitação correspondente ao valor total; 
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FASE EXTERNA DA LICITAÇÃO 

 Licitação de Obras - Tópicos Especiais (continuação) 

 O item mobilização/desmobilização obrigatoriamente deverá constar 

como um item da planilha orçamentária (Art. 40, inciso XIII); 

 A situação de calamidade pública ou emergência está disciplinada 

no Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 como uma circunstância em 

que a licitação é dispensável, ficando a critério da autoridade 

responsável pela declaração da situação (Prefeito Municipal ou 

Governador do Estado – Decreto nº 5.376/2005) autorizar ou não a 

realização do processo licitatório. 
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FASE CONTRATUAL 

Adjudicação Homologação Contrato 

Conceito: Considera-se contrato administrativo todo e qualquer ajuste entre 
órgãos ou entidades da Administração e particulares, em que haja um acordo de 
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
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CONTRATO 

 Art. 62 da Lei 8.666/93 

 Os contratos são obrigatórios nos casos de concorrência e tomada 

de preços bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 

estejam compreendidos nos limites das modalidades acima; 

 São facultativos nos demais casos em que a Administração possa 

substituí-lo por outros instrumentos hábeis (carta-contrato, nota de 

empenho, autorização de compra ou ordem de serviço); 

 Prestação de garantia (Art. 56 da Lei 8.666/93), quando previsto no 

instrumento convocatório; 
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CONTRATO 

 Art. 55 da Lei 8.666/93 – algumas cláusulas necessárias: 

 objeto (devidamente caracterizado); 

 regime de execução; 

 preços e condições de pagamento; 

 prazos: de início, de conclusão, de recebimento provisório e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

 a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu e à proposta do licitante vencedor. 

 

 Vedado contrato com prazo de vigência indeterminado (Art. 57 § 3°). 
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CONTRATO 

 A duração dos contratos de obras ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

 Projetos cujos produtos estejam  nas metas estabelecidas no PPA, 

poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que tenha sido previsto no ato convocatório ; 

 Prestação de serviços  a serem executados de forma contínua: 

prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 meses; 

 Aluguel de equipamentos: limitado a 48 meses após o início da 

vigência do contrato. 
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INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 Documentações a serem providenciadas para o início da execução da obra: 

 ART’s dos responsáveis pela execução da obra  

− (artigos. 1º e 2º da Lei nº 6.496/1977); 

 Licença de instalação obtida no órgão ambiental competente  

− (art. 8º, inciso II, da Resolução nº 237/1977 do CONAMA); 

 Aprovação dos projetos nos órgãos competentes, conforme o caso (CREA, 

Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, Concessionárias, Prefeitura); 

 Certificado de matrícula da obra de construção civil, obtido no INSS 

− (art. 256, § 1º, inciso II, do Decreto nº 3.048/1999); 

 Ordem de Serviço da Administração autorizando o início dos trabalhos. 
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CONTAGEM DOS PRAZOS 

Prazo de execução 
 

Pagamento 
Última Medição 

Prazo de Vigência do Contrato 

Ordem de 
Serviço 

 

Cuidado!  
 
Prazo de vigência do contrato; 
 
Prazo de execução do contrato. 
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ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 Os contratos administrativos poderão ser alterados ou aditados: 

 Quando houver modificações do projeto ou das especificações 
para melhor adequação técnica;  

 Modificação no valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição de quantitativos; 

 Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
em decorrência de fatos imprevisíveis. 
 

 

Observação: Alterações de projeto, especificações técnicas, cronograma físico-
financeiro e planilhas orçamentárias deverão ser justificadas por escrito e 
previamente autorizadas. 
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ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 FUNDAMENTAÇÃO - Lei n° 8.666/93: 

 Art. 65 – a alteração dos contratos, nos casos permitidos pela lei, 

deverão apresentar  a devida justificativa técnica e jurídica; 

 Art. 61, parágrafo único  - a publicação resumida destas 

alterações na imprensa oficial é condição indispensável para sua 

eficácia, ressalvado o disposto no Art. 26 (Dispensa de licitação)  

da mesma Lei. 
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ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 O contratado é obrigado a aceitar acréscimos e supressões  que se fizerem necessários 

nas obras e serviços até 25 % do valor inicial do contrato. No caso de reforma de edifício 

ou equipamento, o acréscimo (apenas) pode chegar a até 50 % (art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93); 

 Supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes podem ser superior ao 

limite de 25 %; 

Tipo Obrigação Acordo 

Obras e Serviços 
+ 25 % 
- 25 % 

Supressão pode ser 
superior a 25 % 

Reforma 
+ 50 % 
- 25 % 

Supressão pode ser 
superior a 25 % 

Atenção ao jogo de planilha! 



56 

TEMPESTIVIDADE DOS ADITAMENTOS 

 Conforme estabelecem os art. 62 e 63 da Lei n.º 

4.320/1964, somente podem ser efetuados pagamentos de 

serviços após a comprovação de sua efetiva entrega ou 

prestação por parte da contratada, tendo por base o 

contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

Pagamentos de novos serviços somente poderão ocorrer com a 
realização do aditivo contratual. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Efetuar o pagamento de todos os tributos e obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do 

contrato, até o recebimento definitivo pelo contratante dos 

serviços e obras; 

 Manter no local dos serviços e obras instalações, 

funcionários e equipamentos em número, qualificação e 

especificação adequados ao cumprimento do contrato; 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou 

amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados 

nos serviços e obras objeto do contrato; 

 Realizar, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, 

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos. 



59 

ATRASOS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o 

contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato. Essa multa não impede que a 

administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/1993. 
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MEDIÇÕES 

 Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e 

obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização; 

 A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pelo 

contratado, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à 

discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados; 

 A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento; 

Irregularidade grave o pagamento da planilha contratada em um 
único momento e no seu valor integral 
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PAGAMENTOS 

 Fundamentação: 

 Art. 62 da Lei n° 4.320/64 - O pagamento da despesa só será 

efetuado quando ordenado após sua regular liquidação; 

 Art. 63, § 2°, III da Lei 4.320/64 - a liquidação da despesa terá por 

base os comprovantes da entrega de material ou da prestação 

efetiva  do serviço; 

 Art. 65, II, alínea “c” da Lei 8.666/93 – vedação de antecipação de 

pagamento sem a correspondente contraprestação da execução de 

obra ou serviços. 
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PROCEDIMENTOS FINAIS 

 A medição final acumulada deverá retratar de forma conclusiva todos os 

serviços que foram executados na obra; 

 Deverá ser providenciado o as built dos projetos caso estes tenham 

sofridos alterações ao longo da execução das obras e serviços; 

 Os projetos técnicos, as planilhas e especificações das obras devem ser 

arquivados nos órgão/entidades, inclusive em meio eletrônico, para que 

futuras consultas, intervenções  e manutenção das obras e serviços sejam 

realizados com maior eficiência. 
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FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 Fiscalização é a atividade que deve ser realizada de modo sistemático 

pelo contratante e seus prepostos, com a finalidade de verificar o 

cumprimento das disposições contratuais. 

 

 Deve existir no canteiro de obras um livro (Diário de Obra) para se 
registrar todos os acontecimentos, cabendo o registro tanto por 
parte da contratante como da contratada. 
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FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 Fundamentação: 

 Art. 67 da Lei 8.666/93 - obrigatoriedade da execução contratual ser 

acompanhada e fiscalizada por representante da Administração 

especialmente designado; 

 O fiscal efetuará as medições dos serviços, fará o acompanhamento 

da execução, de acordo com o contrato e com as normas vigentes, 

zelando pela boa qualidade e pelo atendimento dos prazos 

estabelecidos. 
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FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 Estrutura: 

 Profissional habilitado – engenheiro, arquiteto ou técnico; 

 Considerar a complexidade da obra; 

 Conciliar as áreas técnicas:planejamento/fiscalização, 

financeira e jurídica. 



66 

OBRAS WEB (www.tce.pi.gov.br) 

  Resolução TCE/PI n° 33/15 (17/09/2015) – revoga a Resolução nº 632/09 

(24/06/09). 

 obrigatoriedade do preenchimento de formulário eletrônico no sistema 

denominado OBRAS WEB, informando os dados do contrato, situação 

física e financeira das obras contratadas, paralisadas e em andamento a 

cada mês até seu encerramento, disponibilizando na página do TCE/PI; 

 Todos os órgãos ou entidades que executem obras e serviços de 

engenharia, de forma direta ou indireta, com valor para execução 

superior a 10% do valor previsto na alínea “a”, inciso I, art. 23 da Lei 

8.666/93 (>R$ 15.000,00); 

 Deverá ser realizado por servidor formalmente autorizado pelo gestor do 

órgão ou entidade. 
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OBRAS WEB (www.tce.pi.gov.br) 

 O preenchimento do formulário eletrônico, sobre as obras e serviços 

de engenharia contratados, em andamento e paralisadas, a cada 

mês, deverá ocorrer: 

 quando do início da obra, no respectivo mês de referência; 

 nos meses subsequentes, consolidadas mês a mês até a data do 

recebimento definitivo ou a declaração do seu encerramento; 

 As informações relacionadas a cada mês deverão ser encerradas 

no sistema em até sessenta dias consecutivos a partir do último 

dia do respectivo mês de referência. 
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OBRAS WEB (www.tce.pi.gov.br) 

 Dados a informar – exemplificação: 

 Alterações contratuais (aditivos); 

 Pagamentos efetuados; 

 Outros documentos (boletins de medição, etc); 

 Coordenadas geográficas da obra que permitam o seu perfeito 

posicionamento (Datum WGS 1984); 

 Fotografia digital da obra que permita a identificação clara e 

objetiva da sua situação física no mês de referência. 
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SANÇÃO – RESOLUÇÃO Nº 33/2015 

Art. 4º - A constatação do não preenchimento de informações no 

sistema OBRAS WEB, seu preenchimento parcial ou em desacordo com a 

realidade de execução das obras e serviços de engenharia sob a 

responsabilidade do órgão ou entidade jurisdicionada ao TCE-PI, poderá 

constituir-se, conforme a extensão e abrangência da omissão ou erro 

praticado, em impropriedade, falta formal, grave infração da norma legal 

ou omissão do dever de prestar contas, nos termos dos itens II e III, do 

Art. 122, da Lei 5.888, de 19/08/2009 (Lei Orgânica do TCE/PI), bem na 

aplicação das multas previstas no Art. 79, da citada lei e Art. 206 da 

Resolução nº 13, de 26 de agosto de 2011 (Regimento Interno do 

TCE/PI).  



RECEBIMENTO DA OBRA 
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Controle na Contratação e Execução de Obras 
Públicas – O Sistema ObrasWEB/TCE-PI 
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Obrigada pela Atenção ! 

 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

 

Diretoria de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia - 
DFENG 

 

Fone: (86) 3215-3970 / 3215-3972 


